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Cláusula 13 - DO OBJEÍO: aquisição de material de limpeza, higiene e itens descartáveis para o controle
higiênico/sanitério nas cozinhas das unidades escolares e prédios públicos vinculados à Secretariã

Municipal de Educação do Município de lvlariana. O objeto do fornecimento são os produtos/serviços

constantes do termo de referência, o qual é parte integrante desta âta de registro de preços.

1.1 - Os quantitativos estabelecidos no termo de referência são estimados e sêrvem como referência,
podendo o Município de Mariana MG adquiri-los em conformidade com suas necessidades, não havendo
a obrigatoriedade de consumo "in totum",

Cláusula 2. - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2,1 - A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, à critério da administração, desde que comprovado o preço

vantajoso (art.18 do Decreto Municipal 11,833/2024)

2.2 - Nos termos do art. 83 da lei federal f4:.33/2021., durante o prazo de validade desta ata de registro de
preços, o Município de lvlariana não sêrá obrigado a adquírir os produtos referidos nesta ata.

2,3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art, 137 da lei federal 1,4.1,33/202f, a presente ata de

registro de preços será cancelada, gârantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa,

CIáUSUIA 33 . DA UTITIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração pública,

que não participaram da licitação a qual terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a

vêntagem I

l) O Órgão ou a entidade não participante interessada em aderir a ARp deverá encaminhar ao órgão
ou à entidade gerenciadora o pedido formal de adesão indicando o número da ata, o detentor, o
item e a quantidade quê pretende aderir.
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§eootáno

Ata de registro de preços ne 025/2026.

Processo ne f$12025
Pregão elêtrônico ne 02412025

Validade:12 meses

Aos 07 dias do mês de maio de 2026, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de

Mâriana MG, neste ato representado pelo(a)secretário(a) s.r.(a). Fabrício Nepomuceno Bicalho Santos, nos

Termos do art. 40 da Lei Federal 14.133 /2021, e do Decreto Municipal 1.1.833/2024 e demais normas legais

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadâs no Pregão Eletrônico n" 024/2025 paÊ
Registro de Preços, resolve registrar os preços para os fornecimentos constantes nestâ ata, beneficiário

VENAN EMPREENDIMENTOS LTDA, localizado na Rua Trinta e Seis, n'705a, no Bairro/Distrito Cruzeiro do

Sul, na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, cujo CNPJ é 26.216.675/0001-66, neste ato representado
pelo(a) Sócio(a) Ad ministrador(a) ALAN OLIVEIRA VENANCIO, conforme quadro abaixo:

Fdíú
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rr) caberá ao detentor da ARp, observadas as condições nêra estaberecidas, optar perâ aceitaçâo ounão do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigaçõesanteriormente assumidas.

lll) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a âceitação da
adesão pelo fornecedor,

lv)Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação soricitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da
ata. o prazo previsto poderá ser prorrogado excepcionarmente, mediante soricitação do órgão ou da
entidade nâo participante e aceita pero órgão gerenciador, desde que respeitado o rimite temporar
de vigência da ARp.

v) as aquisições ou âs contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não
pârticipante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ARp.

vl) as aquisições a que se refere o item anterior não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quântitativo de cada item registrado na ARp, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem.

Cláusula 4r - DO PREÇO

4'1' os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ata de registro de preços são os constante5
dos seus anexos, de acordo com a respectiva crassificação no pregão eretrônico ne 024/2025

4'2 ' Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as disposições da legislação pertinente,
assim como as cláusulas e condições constantes do edital do pregão eletrônico nr 024/202s, que integra o
presente instrumênto de compromisso.

4'3 ' Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no
pregão eletrônico n9 o24l20zs pelas empresas detentoras da presente ata, as quais também a integram.

4.4'o valor total estimado desta Ata é de Rs rr,7sz,oo (onze mil, setecentos e cinquenta e dois reais),
sendo efetuado pagamento de acordo com o fornecimento/ a prestação de serviço, reservando o direito
de a administração utilizar ou não a totalidade da verba prevista:

Lote Quantidade Medida Unitário Globel

COPO DESCARTAVEL 2OO ML PCT 1OO

U N IDADESPoIiêstireno j com
capacidade minimâ para 2OOmlj
acondicionado em embalagens; as
embalagens nao devem estar violadas
e devem estar protegidas em caixa de
papelao resistente; devêra constar
tm resso na embala ma ca acidade

800,00 Pacote 3,49 2.792,OO

2

Descrição do item
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total do copo, quantidade; e o peso
minimo de cada copo; os copos
devem conter gravado de forma
indelevel: em relevo marca ou
identificacao do fabricante; simbolo
de identificacao do material para
reciclagem conforme NBR 13230; e

capacidade do copo; os copos
deverao estar em conformidade com
N 8R14865, N BR 13230 da ABNT.
emba lagens com 100 unidades.

38

PANO DE CHAO Pano para limpeza
tipo saco, forte, grosso, com alta
absorção. Tecido 100% algodão.
Dimensão: 55x80cm.

Unidade 2,56

Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração â fiÍmar as

contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa da Contratante de contratar ou não a

totalidade dos serviços licitados constante no Pregão n" 02712025 - Regislro de Preço 018/2025, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação rêlativa às licitações, sendo assegurado

ao benêficiário do registro preferência em igualdade de condições, conforme disposição legal.

4.5 DA ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços prâticados no mercado ou de fâto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 124 da Lei Federal ne !4.133/2027 e do

regulamento municipal específico da matéria;

b) Ém caso de criação, âlteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, nos termos definidos em

regulamento municipal específico da matéria;

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal ns 14.133/2021 e do

regulamento municipal específico da matéria.

4.5.2. Na hipótese de o prêço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para netociar a redução do

preço registrado.

l- Cêso não aceite reduzir seu preço aos valores praticâdos pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem ãplicação de penalidades administrativas.

3
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3,500,00 8.960,00
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ll- Na hipótese prevista no § 1-ô destê artigo, o órgão ou a entidade gerenciâdora convocará os fornecedores
do cadastro de reservâ, na ordem de crassifjcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos varores
de mercado, observado o disposto no§ 5e do art. 26 do DecÍeto tvlunicipal n" 11,833/2024

lll- se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 deste Decreto, e adotará as medidas cabíveispara a obtençâo de contratâção mais vantajosa.

lv- Na hipótese de redução do preço registrado, o órgâo ou a entjdade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avariem a
conveniência e a oportunidade de diliSenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no § 1e do art, 30, do Decreto.

4 5'3 Na hipótese de o preço de mercado tornãr-se superior ao prêço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçôes êstabêrecidas na ata, será facurtedo ao fornec€dor Íequerer ao gerenciador a
alteração do prêço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

l- Para fins do disposto no item a nterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de arteração,
a documentação comprobatória e planilha de custos que dêmonstre a inviabilidâde do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas, nos termos definidos em regulamento municipal específico
da matéria.

ll- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiiize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de canceramento do seu registro, nos termos do disposto no art.
26 deste Decreto, sem prejuízo da apricação das sanções previstas na Lei Federâr ne 14.133/2021,, e na
legislação aplicável.

lll- Na hipótese de cancelamento do re8istro do fornecedor, nos termos do disposto no item anterior o
Serenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verjficar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 6'do art. 17 do Decreto lvlunicipal.

lV- se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciâdora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

v- Na hipótese de comprovação do disposto no caput e nô item l, o órgão ou a entidade gerenciadora
âtualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

Vl- O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n.
74.1331202L.

4
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UAMAilA

4,5.3. A alteração dos preços deverá ser divulgada nos meios ofícios nos termos do art.18 do Decreto

Municipal 77.833 / 2024.

Cláusula 5Ê - DO PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado pela tesouraria do município de Ny'ariana MG no prazo de 30 (trinte) dias

corridos da data do recebimento do objeto e da(s) nota(s) fiscal(is) correspondentes, acompanhada{s) de

comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à vista do respectivo termo de

recebimento definitivo do objeto, na forma prevista no subitem 6.3.3 da presente ata de registro de preços.

5,2 - Para efelto de pagamento, a detentora dos preços registrados deverá emitir nota fiscal onde conste

os dados bancários, assim como apresentar as certidões negativas de débito perante a fazenda pública

federal, estadual e municipal, além daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

5,2.1 - Na hipótese de constar pendência de débito para emissão de algumas das certidôes, será a detentora

dos preços registrados notificãdâ pâra providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de cãncelamento da ata de registro de preços e aplicação das penalidades previstas no item 15 - das

sanções administrativas do edital, podendo o município de Mariana MG, nesse caso, convocar as demais

licitantes para o fornecimento do objeto, observando a ordem de classificação, os requisitos de habilitação

e desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao preço,

devidamente corrigido.

5,2.2 - Caso o convocado não atenda as condições descritas no item anterior, o município de Mariana túG

convocará as demais licitantes classificadas, procedendo-se ã mesma análise e negociação. Não havendo

êxito na negociação, as licitantes classificadas serão liberadas do compromisso e o registro de preço

cancelado.

5,3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo

município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à tâxa

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

l= (txl30)

Em=(i x n / 100)x vp, onde:

I = índice de atualização financeira;

Tx = percêntuâl da taxê de juros de mora mensal;

Em = encargos moratórios;

N = número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

Vp = valor da parcela em atraso.

5
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5.4 - O pâgamento das faturas seguirá â estrita ordem cronológica dãs datas de suas exigibilidades, e só

será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigaçôes fiscais, trabalhistas e em especiâl

junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterlor àquela a que se refere a remuneração

auferida,
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5.5- DA DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIAI

As despesas para atendimento da secretaria de Educação correrão à contã da seguinte crassificação
orçamentária. câso outro órgão/se*etaria soricite o serviço correçâo por conta de sua dotaçãá aapresentar:

Dotações orçêmentárias: 09 oo1 72 r22 LB 2o}i 33go3o 1500, 09 oo1 1 2 L22 L8 264s 33go3o 1500, 09 001
12 122 18 2500 339030 lSOo e 09 OO1 L2 i,Z2 i-8 2643 33gO3O 1sOO.

cláusuta 6! - DAS CONDTçÕEs DE FORNECTMENTO E RECEBTMENTO Do oBJETO

6'1 ' o objeto dâ presente ricitação será fiscarizado por pessoas designadas pera(s) se*etaria(s)
demandantê(s), a(s) qual(is)ficará(ão) responsável(is) pela conferência e controle do serviço.

6'2- A detentora da presente ata dê registro de preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta ata.

A)Todos os itens/serviços objeto dessa licitação, devem ser prestados e entregues em conformidade
com as exigências e condiçôes êstaberecidas no Edital e Termo de Referência e seus anexos
independentemente da sua transcrição neste instrumento,

B) A prestação do serviço será parcelada e deverá ser feita sempre que solicitado pela secretaria
requisitante,

DA GARANTIA:

6.2.1' A GARANTTA referente ao objeto do presênte termo sêrão prestadas pera contratada, êm
confoÍmidade com o Edital, Termo de Referência e seus anexos sem exclusão das garântias previstas no
Código de Defesa do Consumidor;

6.3 - o objeto da presente licitação será recebido por pessoas designadas pela gestora, as quais ficarão
responsáveis pela conferênciâ e controle da mercadoria,

6.3.1 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art, 140, I) da lei federar
74.L33/2027.

6.3.2 - Por ocasião da entrega, a detentora dos preços registrados deverá colher no comprovante respectivo
a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do registro gerar (RG) do servidor do setor Íequisitantê
responsável pelo recebimento.

6.3.3 - Após o recebimento do objeto, o órgâo gerenciâdor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para verificar
o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

6.3.4 - constatadas irregularidades no ob.jeto, o município de Mariana através do órgão gerenciador
poderá:

A) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçâo ou o
câncelamento da ata de registro de preços, sem prejuÍzo dâs penalidades cabíveis;

6
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A.1) Na hipótese de substituição, a detentoÍa dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade com

o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação por escrito do órgão
gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado;

B) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou o
cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

B.l") Na hipótese de complementação, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade
com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contâdos após notificação por escrito órgão
gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado

5.3.5 - Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que os

tornem sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo de L0

(dez) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em peÍfeitãs

condições de utilização, in depe n dentemente da aplicação das penalidades cabíveis,

6.3.5 - Se a detentora dos preços registrados não substituir os produtos, nem restituir o valor pago, no

prazo acima marcado, o município de N4ariana MG poderá compensar seu crédito com eventuais débitos
para com a detentora dos preços registrados, sem prejuízo de eventuais sanções ãdministrativas.

6,4.1- Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a q ual poderá ser

feita por ofício ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.

6.4.2 - O prazo para retirada da ordem de fornecimento será de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação
por parte do Município de lúariana MG.

6.5 - Os produtos deverâo ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o
caso,

6.6 - A empresâ fornecedora, quando do recebimento da oídem de fornecimento enviada pela unidade
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver
recebido, além da identiÍicação de quem procedeu ao recebimento.

6.7 - A cópia da ordem de foÍnecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

CIáusula 7E - DAS PENALIDADES

7.1. Pelâ inexecução total ou parciâl do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à coNTRATADA as seguintes sançôes, previstas nos termos do artigo 156,
da Lei Federãl 74.133/27:

7

6.4 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido na forma prevista no Termo de Refêrência: Local de
entrega dos matêriais ou realização dos servicos/ prazo de êntrega ou prazo de execucão,
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7.1.1. ADVERTÊNC|A ESCRTTA - comunicação formar quanto à conduta da CoNTRATADA sobre odêscumprimento de contratos e outras obrigaçôes assumidas, e a determinação da adoção dasnecessárias medidas de correção.

7'1'2' MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrâto licitado ou celebrado com contrâtação direta e será aplicada ao responsávelpor qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 dâ Lei n. 14.133/21:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a
01 (um) mês do contrato, rimitada sua apricação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a coNTRATADA
não inicie a prestâção dos serviços no prazo ê demais condiçôes avençadas;

b) 01% (um por cento) carcurado sobre o varor correspondente a oi. (um) mês do contrato por ocorrência
de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de LO% (dez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor corrêspondente a o1 (um) mês do contrato por ocorrência
de reincidência de dêscumprimento de obrigação contratuar, ate o máximo de 20% (vinte por cento);

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratadoj

e) 10% (dez por cento) sobre o varor totar do contrato, no caso de inexecução totar; ou na hipótese da
coNTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

Atingidos os valores máximos dâs multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincjdência de
descumprimento de obrigação contratuar, poderá ser configurada inexecução do contrato;

7.1.3. SUSPENSÃO TEMpORÁRrA de participação em ricitação e impedimento de contratar com a
Administração PÚblica Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo
155, §4'da Lei ns 14.133/2L;

7.1.4. DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDADE para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação da
CoNTRATADA perante a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a
CoNTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior;

7.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes, serão assegurados à cONTRATADA o contraditório e a
ampla defesa,

7.3. - Nenhuma parte será responsável perânte a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.

7.4. - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aquelês constantes no art. 393 do código civil
brasileiro.

\
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7.5. - As importâncias relativas a multas poderão, a critério do Município de Mariana MG, serem

descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o

caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei.

8,1 - Por força das leis Íederais ne 9.069/95 e 70.1921200L, o valor registrado será reajustado desde que

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado

120/08/2025) ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

8.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou outro índice que

venha a substituÍ-lo por força de determinação governamental.

8.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA (IBGE) ocorrida nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores.

8.4 - O Reajuste será aplicado de ofÍcio pelo gestor ou fiscal do contrato, ou a pedido do interessado

mediante requerimento protocolado ao Departamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo

destinado ao responsável pela gestâo do contrato.

8.5 - DO RÉEQUrríBRrO DE PREçO

8.5.1 - Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar documentos

fiscais somados a outros que julgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços de forma

imprevisível e inesperada, conforme previsão do item 4.5.3 deste instrumento.

B) Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do registro, ou,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será convocado pela

Contratante para alteração, por aditamento do contrato,

Cláusula 9e - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do fornecedor, total ou

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

| - Descumprimento parcial ou total, sem motivo justificado, por parte do fornecedor, das condições da

ARP;

ll - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do

registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão

ou entidade gerenciadoraj

9
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CIáusuIa 83 - DOS REAJUSTAMÊNTOS DE PREçOS E REEqUILíBRIO

A) Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no art. 130 da Lei ne 14.L3312021, a

Administrâção, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro processo

licitatório.
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lll - Nâs hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercãdo e odetentor se recusâr a âdequáJos na forma soricitada pero órgão ou pera entadade gerenciâdora, prevista noedital e na ARp, observado o disposto nos arts. 22, 23 e 24, do Decreto Municipal f!.g3312024.

lV - Por razões de interesse público, rêduzida a termo no processo;

v - Por fato superveniente' decorrente de caso de força mãior, caso fortuito ou fato do príncipê ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consêquências incarcuráveis, que inviabirjzem aexecução das obrigações prevjstas na ata, devidamentê demonstrado;

vr - Quando o detentor for suspenso ou impedido de ricitâr e contratãr com a administração municipar;

vrr - Quando o detêntor for decrarado inidôneo para ricitar ou contratar com a administração púbrica;

vlll - Amigavermente, por acordo êntre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para â administração;

lX - Por ordem judicial.

§ 1e. A notificaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora para o cânceramento do preço registrado será
enviada diretamente ao detentor da ARp por ofício, correspondência eretrônica ou por outro meio eficaz,
e no caso da ausência do recebimento, a notificaçâo será publicada no Diário oficial Eletrônico do Município
de Mariana - DOEM.

§ 2-o A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preços deverá ser formulada por escrito,
assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo mínimo de
quarenta e cinco dlâs, contado a partir da comprovação do recebimento da soricitação do canceramento,
salvo na hipótese da impossibiridade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pero órgão
ou pela entidade gerenciadora.

§ 39' o detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamênte comprovados, bem como nas hipóteses
compreendidas na legislação aplicáver a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação
do serviço.

§ 4e. O cancelamênto da ARp não afasta a possibilidâde de aplicação de sanções,

§ 5e. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observâda a ordem de classificação.

cláusula 100 - DA AUTORTZAçÃO PARA FoRNECTMENTO E IOCAI OE ENTREGA

10.1 - As aquisiçôes do ob.ieto da presente ata de registro de preços serão autorizadas, caso a caso, pera
secretaria requisitante,

10.1'1' As entregas serão parceladas conforme a necessidade da secretaria requisitante e deverão ser
efetuadas no prazo estãbelecido no Termo de Rêferência.

10
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Cláusula 11! - DAS OBRIGAçõEs

Sem prejuÍzo das disposiçôes em Lei, constituem obrigações das Partes

I - DA CONTRATADA:

a) Fornecer os itens especiÍicado no objeto desta Ata, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipãl

requisitante, observadas as normas legais vitentes como também as cláusulas e condições nele contidas;

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da Nota;

c) Manter, durante toda a execução do serviÇo, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no

Processo Licitatório;

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do
contrato.

e) Assumir inteira res ponsa bilidad e civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuÍzos materiais

ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros na

execução do serviço.

g) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto.

h) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação.

i) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos,
fretes, transporte, despesâs trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel
execução do objeto desse termo.

j) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitação
profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funçôes respectivas, causem à Contratante,

k) Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga do objeto contratado

l), Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratênte, atendendo prontamente
todas as reclamações.
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f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no
pagamento das faturas, os descontos legais.

m). Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, de forma imediata, contados da sua notificação
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Contratadâ encaminhando-as à Diretoria de Material para devido

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a tercêiros decorrentes de suaculpa ou doro' quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreções, prazo devâlidade muito próximo, vencido, deformidades, embarados incorretamente, impróprios para o usohumano ou avarias de fabricação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou aoacompanhamento pela prefeitura Municipal de Mariana;

o) Providenciar a substituiçâo de quarquer profissionar ênvorvido na execução do objeto contratuar, cujaconduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratantej

p) Acatar a fiscarização, a orientação e o gerenciamento dos trabarhos por parte do Fiscar e cestor docontrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediâtamente, por intermédio do Fiscal ouGêstor do contrato, toda e quarquer irregurâridade ou dificurdade que impossibirite a execução deste
contrato;

q) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de
referência;

r) substituir o materiar não aceito pera contratante, de forma imediata a partar da ciência da rejeição.

s) Demais obrigações constantes do Editar da Licitação, sêus anexos e Termo de Referência, independente
de transcrição.

II . DO CONTRATANTE:

a) credenciar, através da secretâria Municipar de Educação, servidorês para assinar as requisições de
atendimento;

b) Através da secretaria Municipar de Educação, procederem à recepção e conferência das Notas
Fiscais/Fatura emitidâ pela

processamento,

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela contratada, assegurando o pagamento das mesmas
mediante a compâtibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no armoxarifado municipal.

d)Acompanhar e conferir a prestação do serviçoj

e) Efetuar os pagamentos a Contratada

f) Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para a entrega do objeto licitado.

8) A administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

h) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sançôes de acordo com regislação vigentei
i) Demais obriEações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, independente
de transcrição.

t2
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MAMANA

cúUsUTA 123 - Do GERENCIAMENTO E FISCATIZAçÃO

12.1- O presente contrato será acompanhado pela servidora Kamila Silva Moreirâ Bernardes, Coordenadora

de Compras, Matrícula 42476, inscrita no CPF sob o ne XXX,OlO.XXX-14, que ficará responsável por fiscalizar

a execução do mesmo, veriflcando a procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e

deficiências verificadas em reiatório, devendo manter contatos com o Contratado para a solução dos

problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do

A) - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Mariana, em nada restringe a

responsa bilida de, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto

do contrato.

B) - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a

vigênciã deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.

CIáUSUIA 13ê - DA PROTEçÃO A DADOS SENSÍVEIS - LEI GERAT DE PROTEçÃO DE DADOS (LEI 13,709/2018}

13.1. A detentora obriga-se ao dever de proteção, confid encialidad e e sigilo de toda informação, dados

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos

p rogra mas/s istemas, nos termos da lei ns 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações posteriores,

durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento.

13.2. A detentora obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a

segurãnça, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não

previstos.

13.3, A detentora deve âssegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestâdores de

serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos

dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confid encia lidade e sigilo,

13.4. A detentora não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha

acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento.

13.5. A detentora não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita do

município de mariana mg, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do

cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13,5.1. A detentora obriga-se a fornecer somente as informações, dâdos pessoais e/ou base de dados

estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento.

13.6. A detentora fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da

rescisão da presente ata, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

13
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13'7' À detentora não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base dedados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimênto do objeto deste instrumento.
13'8' A detentora deverá eriminar os dados pessoais â que tiver conhecimento ou posse em razâo documprimento do objeto deste instrumento tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.
13'9' A detentora deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso de vazamento, perda parciar outotal dê informação, dados pessoais e/ou bãse de dados.

13'9.1. A notificação não eximirá a detentora das obrigações e/ou sançôes que possam incidir em razâo daperda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A detentora que descumprir os termos da lei ne 11.709/201g e suas alterações,/regulamentações
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento, frcará obrigaáa aassumir totar responsabiridade e ao ressarcimento por todo e quarquer dano e/ou prejuízo causado,
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

13'11' o dever de sigilo e confid encialid ade e as demais obrigações descritas na presente cláusula
permanecerão em vigor após a extinção das rerações entrê a detentora e o município de rvlariana MG, bem
como, entre a detêntora e os seus corãboradores, subcontratados, consurtores e/ou prestadores de serviços
sob pena das sanções previstas na rei ne 1.1.709/201g e suas arterações/reguramentaçôes posterior"r, ,"rro
decisão judicial contrária.

13'11.1. A detentora ficará obrigada a manter canais abertos pâra comunicação com o municÍpio de
Mariana MG para os assuntos pertinentes à aplicação da lei ne 11,709/201g e suâs
alterações/regulamentações posteriores, mesmo após o término da vigência da presente âta.

13'12' o não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a detentora a
processo administrâtivo para apuração de res po nsa biridad e e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras
cominaçôes cíveis e penais,

cláusula 14E - DAS DlSpOstçôEs HNAts

14'1 - lntegram esta ata, o editar do pregão ns 027/202s e seus respectivos anexos, em especiar o ânexo r

- termo de referência, bem como as propostas das empresas crassificadas no certame supranumerado e o
mapa de lances com os preços finais do certame.

14.2 ' os casos omissos serão resolvidos de acordo com â lei federal L4.133/2021 e demais normâs
aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

14.3'Nos termos do Decreto n' 9.822, de23/O8/2o19, será utilizado prêferencialmente a arbitragem e/ou
mediâção para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual/ ARp a ser firmadâ em razão da
presente licitação.

14.4 - Fica eleito o foro desta comarca do município de Mariana-MG para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.

Mariana,0T de maio de 2026.
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